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COMUNICAÇÃO NTERNA

DESPACI-’O

A Pregoeira Oficial
Referente ao Processo Acministrativo N° 2504.01/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2504.0112023

Em atenção à regra contida no art. 49 da lei no 8.666/93, encaminho para
ato de REVOGAÇAO, através de elaboração de termo pertinente, o procedimento
em epígrafe, cujo objetD foi a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇAO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE EM GERAL, DESTINADOS A SUPRIR AS
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATURITÉICE
Pelas razões transcritas:

Preliminarmente, cabe destacar que o Processo Licitatório em questão teve
todos seus atos devidamente publicados, ccorreu em perfeita sintonia com os
ditames legais.

Ainda, a licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as
exigências contidas na Lei Federal n° 8.666/93, no tocante à modalidade e ao
procedimento.

No entanto, após a fase interna, e começo da fase externa,
termo de referência passara por mudança no seu quantitativo
significante, inserindo ‘vários itens não contemplado, deve’ido
alterações, pelos fatos re~tados.

visto que o
de maneira
passar por

Desta forma, tendc em vista que a Adninistração Pública atua em prol do
interesse público, prima,do pela observância aos princípios que norteiam o
processo licitatório, viemcs fundamentar o pedido de revogação ce licitação.

Posto a isto, a inviabilizando prontamente a execução do objeto da licitação
caracterizando-se a inconveniência de se prosseguir com a mesma.

Respeitado desse modo à existência de fato postericr relevante que
justificam os requisitos de conveniencia e oportunidade nos moldes do ai. 49 da
Lei 8.666/93.

ORDENADOR

Baturité/CE, 08 DE MAIO DE 2023.

Cicero iy Sotsa Bezerra
DE DESPESASI6AS$I’VERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS
DA PREFEITLÉk1t~UNICIPAL DE BATURITÉ/CE

Governo Municipal de Dotunté/CE
Proço & Motriz. S/N. F~Iõcic Entre Rios. Centro.
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TERMO DE E VOGAC ÃO

Proc. Administrativo n° 2504.0112023
Processo Licitatório n°. PREGAO ELETRONICO N° 2504.01/2023

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO
DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EM
GERAL, DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BATURITÉ/CE

Unidade Gestora: UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA

Q MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE
Município/UF: Baturité, Estado dc Ceará.

Preserte o Processo Administrativo N° 2504.0112023, que
consubstancia a PREGAO ELETRÔNICO N° 2504.0112023, cujo objeto SELEÇÃO
DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EM GERAL,
DESTINADOS A SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE. Pelas razões expostas, conforme segue:

Preliminarmente, cabe destacar que o Processo Licitatório em questão teve
todos seus atos devidamente publicados, ccorreu em perfeita sintonia com os
ditames legais

Ainda, a licitação obedeceu aos ditames legais, sendo observadas as
exigências contidas na Lei Federal n° 8.666i93, no tocante à modalidade e ao
procedimento

• No entanto, após a fase intema, e começo da fase externa, visto que o
termo de referência passara por mudança no seu quantitativo de maneira
significante, inserindo vários itens não contemplado, devendo passar por
alte-ações, pelos fatos relatados.

Desta forma, tendo em vista que a Administraçãc Pública atua em prol do
inteesse público, primando pela observância aos princípios que norteiam o
processo Iicitatório, viem~ fundamentar o pedido de revogação de licitação.

Posto a isto, a inviabilizando prontamente a execução do cbjeto da licitação
caracterzando-se a inconveniência de se prosseguir com a mesma.

Respeitado desse modo à existência de fato postericr relevante que
justWicam os requisitos de conveniencia e oportunidade nos moldes do art 49 da
Lei 8 666/93.
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Governo Municipol de Bo~urltê/CE
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1. 2O~O a isto, esta unidade administratva resolveu, vista a supremacia dc
interesse público, por revogar a licitação prezando pelos princípios constitucionais
da razoabilidade e eficiência.

2. Assim sendo, não podemos prosseguir com a contratação, sob o ponto de vista
da conveniência da con:ratação, tenco o objetivo de verificar a relação custo
benefic o. Marçal Justen explica:

“A revogação se funda em juízo que apura a
conveniência do ato relativamente ao interesse
público”.

3. Tais fatos, acima expostos, enquadram-se ao art. 49, da Lei de Licitações: “A
autcridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato

Q superveniente devidamerte comprovado, pert nente e suficiente para justificar talconduta, devendo anulá- a, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.”

4. Portanto, o caso adLz a REVOGAÇÃO deste, baseado nos princípios da
moralidade e legalidade. Segundo opina o ilustre administrativista Hely Lopes
Meirelles, in verbis:

“Anula-se o que é ileg’timo; revoga-se o que é
legítimo, mas inconveniente ou inoportuno”.

5. Nesse mesmo sentido, vejamos o que diz o Supremo Tribunal através da
Súmula 473:

“A Administração pode anular seus próprios atos
quando eivados de vicios que cs tornam ilegais,
porque deles não se originam direitos; ou
revogá-los, por motivo de conveniência e
oportunidade, respeitando os direitos adquiridos
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação
judicial’.

6. Tendo em vista a necessária REVOGAÇÃO do procedimento licitatório, e não
cau~ndo qualquer preju zo para quem quer que seja e, muito ao contrário,
atentando para a conveniência e oportunidade da Administração, reparando ato
seu, objetivando o interesse social, resolvem REVOGAR o procedimento licitatório
em exame, nos termos do art. 49, dc § V e 2° da Lei n°8.666/93.

7. Portanto, a justa causa, condição sino qua non para a REVOGAÇÃO do
certame licitatório, faz-se presente de forma inconteste, pelos fatos acima
arrolados.

8. Declaro REVOGADO o processo licitatório na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N° 2504.01/2023, cujo objeto é a SELEÇAO DE MELHOR
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL

Governo Municipal de Bo luri tÓ/CE
Proço do Motriz, S~’N. F\,IdcioEntre moi. Centro

CEP 62760000— CNPJ n°07 367343/0001-08
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AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE EM GERAL, DESTINADOS A
SUPRIR AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BATURITÉ/CE, com base no art. 49 e da Lei 8.666/93.

Tal ato administrativo é devidamente fundamentado no art. 49
da —ei geral de licitações n°. 8.666/93 conforme:

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do
procedimento somente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anLlá-la por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado

O principio da autotutela sempre foi observado no seio da
Administração Pública, e está contemplado na Súmula n° 473 dc STF, vazada nos
seguintes termos:

“A Administração pode anular seus próp-ios atos quando
eivadc’s de vícios que os tomem ilegais, porque deles não se
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitcs adquiridos, e
ressal’,ada, em qualquer caso, a apreciação judicial”.

Sendo assim, estando presentes todas as razões que
impedem de pronto à reaiização de tal procedimento, decide-se por REVOGAR o
Processo Administrativo em epígrafe, na sua integralidade. Consequentemente
todcs os atos praticados durante sua tramitação

O Superior Tribunal de Jt~tiça possui diversos julgados que
ressalvam a aplicação do art. 49, §3°, nas hipóteses de revogação/anulação de
licitação antes de sua homologação. Esse entendimento aponta que o contraditório
e a ampla defesa somente seriam exigíveis quando o orocedimeito licitatório tiver
sido concluído. De acordo com o STJ:

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART.
49, § 3°, DA LEI 8.666i93. (...) 5. Só há aplicabihdade do § 3°, do
art. 49, da Lei 8.666/93, quando o procedimento licitatório, por ter
sido concluido, gerou direitos subjetivos ao licitante vencedor
(adjudicação e contrato) ou em casos de revogação ou de
anulação onde o licitante seja apontado, de modo direto ou
indireto, como tendo dado causa ao proceder o desfazimento do
certame” ~MS 7.017/DF, ReI. Mm. José Delgado, DJ de 2/4/2001)

No julgamento que originou o acórdão 2.656/19-P, proferido em
novembro de 2019, o plenário do Tribunal de Contas da União adotou raciocinio
iguasdo ao tradicional entendimento do ST,J. A ementa da decisão apresenta, de
forma clara, o caminho tri ado:
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Somente é exigível a observância das disposições do art. 49, § 30,

da Lei 8.666/1 993 quando o procedimento licitatório, por ter sido
concluído com a adiucicacão do obieto, gera direitos sul~etivos ao
licitante vencedor ou em casos de revogação ou de anulacâo em
que o licitante seia apontado, de modo direto ou indireto, como o
causador do desfazimento do certame.

Deste modo, o contraditório e ampla defesa previstos no art. 49, §
3° da Lei Federal 8.666/93, só teria necessidade caso a licitação já tivesse sido
corcluída, o que não oco-reu no presente caso.

Pelo exposto não há que se falar em abertura de prazo para
apresentação do contraditório ou amplo defeso, esculpido no art. 109, 1,

À Pregoeira para publicaçãc deste despacho e comunicação e
publicação na imprensa ofic ai

BaturitélCE, 08 DE MAIO DE 2023.

Cicero Ant ~~~‘ousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS DA’p~ RSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DA PREFEITURA IICIPAL DE BATURITÉ/CE

Governo Municipal de Boturité/CE
Praça do Motriz. S/N. ~I6cic Entre Rios. Centro.

CEP 62.760.000— CNPJ n~ 07.387.343/0001-08


